
 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICIPIO DE TUTÓIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA 

 

C.N.P.J. 07.366.552/0001-67 

Praça Presidente Getúlio Vargas, nº 266, Centro, Tutóia, MA, CEP: 65.580-000 

E-mail: camara.tutoiama@gmail.com 
 

1 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 001/2026 

PROC. ADM. Nº 14081701/2025 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 

020/2025, QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE 

TUTOIA E A EMPRESA LTS EMPREENDIMENTOS LTDA PARA 

CONSTRUÇÃO DA NOVA SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

TUTÓIA/MA. 

 

O Município de Tutóia-MA, através da CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA, situada à Praça Presidente 

Getúlio Vargas, nº 266, Centro, Tutóia, MA, CEP: 65580-000, inscrita no CNPJ sob o nº 07.366.552/0001-

67, neste ato representada pelo seu presidente, Ilmo. Senhor Presidente da Câmara, Romildo Mesquita 

de Oliveira, brasileiro, vereador, portador do R.G. nº 017552272001-2 GEJUSPC/MA e CPF nº 617.040.673-

91, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa LTS EMPREENDIMENTOS LTDA, com sede na 

Rodovia Br 316 Contorno n° 3780 São Cristóvão em Santa Inês-MA CEP: 65.304-770, doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. André Silva Linhares, brasileiro, solteiro, empresário, 

portador do RG Nº030942482006-7 SSP-MA, CNH Nº 06592698939 DETRAN/MA e CPF sob Nº 

053.160.563-96, residente e domiciliado à Rua dos Ipes, nº08, Apt 404 Cond Ana Karine, Renascença, São 

Luis-MA, CEP: 65.075-200, tendo em vista o que consta no Processo nº 14081701/2025 e em observância 

às disposições da Lei nº 14.133/2021, da Lei nº 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente do Concorrência nº 001/2025,  mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 

 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa especializada para 

serviços de construção da nova sede da Câmara Municipal de Tutóia/MA, conforme especificações 

e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Concorrência, identificado no preâmbulo e à 

proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

1.3. Discriminação do objeto: 

 
 

 

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit 
Valor Unit com 

BDI 
Total Peso (%) 

6   SISTEMA DE COBERTURA E FORRO     127.362,07 7,35 % 

6.1 92539 SINAPI 

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, 

CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 

ÁGUAS PARA TELHA DE ENCAIXE DE CERÂMICA 

OU DE CONCRETO, INCLUSO TRANSPORTE 

VERTICAL. AF_07/2019 

m² 424,19 73,04 89,69 38.045,60 2,20 % 

6.2 94445 SINAPI 

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-

CANAL, TIPO PLAN, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO 

TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

m² 424,19 47,41 58,21 24.692,09 1,42 % 

6.3 090301 IOPES 
Rufo de concreto armado Fck=15 MPa, nas 

dimensões de 30x5 cm, moldado "in loco" 
m 101,5 100,87 123,86 12.571,79 0,73 % 

6.4 C0994 SEINFRA 
CUMEEIRA DE CONCRETO COLORIDA INCLUSIVE 

EMBOÇAMENTO 
M 16,55 91,78 112,70 1.865,18 0,11 % 

6.5 96109 SINAPI 
FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA AMBIENTES 

RESIDENCIAIS. AF_08/2023_PS 
m² 241,49 53,59 65,80 15.890,04 0,92 % 

6.6 1943 ORSE 

Forro de madeira lambri cumaru/ipê champanhe, 

régua de 10cm, e= 9mm,  inclusive 

madeiramento de suporte (sarrafo), instalado 

m² 94,53 295,46 362,82 34.297,37 1,98 % 

7   ESQUADRIAS     94.201,44 5,44 % 
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7.1   PORTAS     57.481,82 3,32 % 

7.1.1 90843 SINAPI 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, 

SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 

80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS 

INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E 

INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM 

EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN 3 1.138,49 1.398,06 4.194,18 0,24 % 

7.1.2 90844 SINAPI 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, 

SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 

90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS 

INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E 

INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM 

EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN 26 1.233,28 1.514,46 39.375,96 2,27 % 

7.1.3 11.02.026 Próprio 
Porta de madeira, com batente, em madeira e 

pintada com esmalte sintético, 1,00x2,10m 
UNID 2 1.081,69 1.328,31 2.656,62 0,15 % 

7.1.4 100702 SINAPI 

PORTA DE CORRER DE ALUMÍNIO, COM DUAS 

FOLHAS PARA VIDRO, INCLUSO VIDRO LISO 

INCOLOR, FECHADURA E PUXADOR, SEM 

ALIZAR. AF_12/2019 

m² 5,18 464,53 570,44 2.954,87 0,17 % 

7.1.5 11.02.027 Próprio 

Porta de abrir com fechamento de vidro 

laminado, 1 folha (alumínio anodizado fosco); 

com fechamento de vidro laminado espessura = 

10 mm 

m² 5,56 1.215,67 1.492,84 8.300,19 0,48 % 

7.2   JANELAS     36.719,62 2,12 % 

7.2.1 11.02.028 Próprio Janela de aluminio anodizado (correr c/ bandeira) m² 29,61 799,01 981,18 29.052,73 1,68 % 

7.2.2 11.02.029 Próprio 
Peitoril e/ou soleira em granito, espessura de 2 

cm e largura até 20 cm, acabamento polido 
m 38,5 162,17 199,14 7.666,89 0,44 % 

8   REVESTIMENTOS INTERNOS E EXTERNOS     84.926,48 4,90 % 

8.1 87878 SINAPI 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E 

ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM 

COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 

COM PREPARO MANUAL. AF_10/2022 

m² 1788 5,11 6,27 11.210,76 0,65 % 

8.2 87543 SINAPI 

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA 

INDUSTRIALIZADA, PREPARO MECÂNICO, 

APLICADA COM EQUIPAMENTO DE MISTURA E 

PROJEÇÃO DE ARGAMASSA EM PAREDES 

INTERNAS, E = 5MM, SEM TALISCAS. AF_03/2024 

m² 1788 28,48 34,97 62.526,36 3,61 % 

8.3 104614 SINAPI 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES 

INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE 

DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS EM 

DIAGONAL, A MEIA ALTURA DAS PAREDES. 

AF_02/2023_PE 

m² 121,65 74,91 91,98 11.189,36 0,65 % 

9   SISTEMA DE PISOS     169.253,19 9,77 % 

9.1 87680 SINAPI 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 

(CIMENTO E AREIA), PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS 

SOBRE LAJE, NÃO ADERIDO, ACABAMENTO NÃO 

REFORÇADO, ESPESSURA 4CM. AF_07/2021 

m² 373,31 45,27 55,59 20.752,30 1,20 % 

9.2 94998 SINAPI 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE 

CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN 

LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, ESPESSURA 12 CM, ARMADO. 

AF_07/2016 

m² 80,59 135,70 166,63 13.428,71 0,77 % 

9.3 98689 SINAPI 
SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, 

ESPESSURA 2,0 CM. AF_09/2020 
M 30,32 118,17 145,11 4.399,73 0,25 % 

9.4 87263 SINAPI 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM 

PLACAS TIPO PORCELANATO DE DIMENSÕES 

60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA 

MAIOR QUE 10 M². AF_02/2023_PE 

m² 373,31 128,71 158,05 59.001,64 3,40 % 

9.5 2188 ORSE 

Pavimentação em concreto usinado, bomb., 

lançado e adensado, armado, fck=25mpa, 

estampado, colorido, tipo tech - stone ou similar, 

e = 10cm, tela simples soldada q61, regulariz. 

compac. subleito, lona plástica, incl. juntas 

serradas 5x10 a 40mm 

m² 24,27 163,96 201,34 4.886,52 0,28 % 

9.6 92400 SINAPI 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO 

INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR DE 

20 X 10 CM, ESPESSURA 10 CM. AF_10/2022 

m² 194 96,22 118,15 22.921,10 1,32 % 

9.7 98504 SINAPI 
PLANTIO DE GRAMA BATATAIS EM PLACAS. 

AF_07/2024 
m² 15,85 16,65 20,44 323,97 0,02 % 

9.8 101094 SINAPI 

PISO PODOTÁTIL DE ALERTA OU DIRECIONAL, 

DE BORRACHA, ASSENTADO SOBRE 

ARGAMASSA. AF_05/2020 

M 235,22 150,74 185,10 43.539,22 2,51 % 

10   PINTURAS E ACABAMENTOS     89.336,40 5,15 % 

10.1 88485 SINAPI 
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO 

MANUAL EM PAREDE, UMA DEMÃO. AF_04/2023 
m² 1788 3,59 4,40 7.867,20 0,45 % 
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10.2 88497 SINAPI 

EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, 

APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS DEMÃOS, 

LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023 

m² 2029,49 17,27 21,20 43.025,18 2,48 % 

10.3 88489 SINAPI 

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, 

APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS 

DEMÃOS. AF_04/2023 

m² 2029,49 14,65 17,99 36.510,52 2,11 % 

10.4 102500 SINAPI 

PINTURA DE DEMARCAÇÃO DE VAGA COM 

TINTA ACRÍLICA, E = 10 CM, APLICAÇÃO 

MANUAL. AF_05/2021 

M 150 4,85 5,95 892,50 0,05 % 

10.5 12507 ORSE 

Placa de sinalização, dim.: 60 x 80 cm,  - 

"Estacionamento Reservado - Deficiente/Idosos", 

incluso barrote para fixação - fornecimento e 

instalação 

un 4 211,93 260,25 1.041,00 0,06 % 

11   LOUÇAS E METAIS     12.760,03 0,74 % 

11.1 100878 SINAPI 

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA 

ACOPLADA, LOUÇA BRANCA - PADRÃO ALTO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 3 681,66 837,07 2.511,21 0,14 % 

11.2 95472 SINAPI 

VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL 

PARA PCD SEM FURO FRONTAL COM LOUÇA 

BRANCA SEM ASSENTO, INCLUSO CONJUNTO 

DE LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL 

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 2 807,93 992,13 1.984,26 0,11 % 

11.3 100849 SINAPI 
ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL - 

FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF_01/2020 
UN 5 36,63 44,98 224,90 0,01 % 

11.4 100866 SINAPI 

BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, 

COMPRIMENTO 60CM, FIXADA NA PAREDE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 4 321,49 394,78 1.579,12 0,09 % 

11.5 11.02.030 Próprio 

LAVATÓRIO DE LOUÇA COM COLUNA 

SUSPENSA MEDINDO 47X55X18CM PARA PCD 

(UD) 

unid 2 675,96 830,07 1.660,14 0,10 % 

11.6 12290 ORSE 

Lavatório com bancada em granito cinza 

andorinha, e = 2cm, dim 0.80x0.60, com01 cuba 

de louça de embutir, sifão cromado, válvula 

cromada, torneira cromada, inclusive rodopia 10 

cm, assentada. 

un 1 1.106,90 1.359,27 1.359,27 0,08 % 

11.7 95544 SINAPI 
PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO 

SEM TAMPA, INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020 
UN 5 67,58 82,98 414,90 0,02 % 

11.8 ED-48344 SETOP 
BANCADA EM GRANITO CINZA ANDORINHA E = 

3 CM, APOIADA EM ALVENARIA 
m² 4 344,11 422,56 1.690,24 0,10 % 

11.9 86903 SINAPI 

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 45 

X 55CM OU EQUIVALENTE, PADRÃO MÉDIO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 3 362,65 445,33 1.335,99 0,08 % 

12   INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS     17.418,79 1,01 % 

12.1   ALIMENTAÇÃO     10.917,58 0,63 % 

12.1.1 080975 
AGETOP 

CIVIL 
REGISTRO DE ESFERA METAL DIAMETRO 1/2" Un 2 45,38 55,72 111,44 0,01 % 

12.1.2 89986 SINAPI 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, 

ROSCÁVEL, 1/2", COM ACABAMENTO E 

CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 2 54,79 67,28 134,56 0,01 % 

12.1.3 103041 SINAPI 

REGISTRO DE ESFERA, PVC, ROSCÁVEL, COM 

BORBOLETA, 1/2" - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 1 22,43 27,54 27,54 0,00 % 

12.1.4 86884 SINAPI 

ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2" X 

30CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020 

UN 1 10,92 13,40 13,40 0,00 % 

12.1.5 94783 SINAPI 

ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE 

VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 20 MM X 1/2", 

INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA 

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN 1 17,06 20,94 20,94 0,00 % 

12.1.6 104031 SINAPI 

COLAR DE TOMADA, PVC, COM TRAVAS, DE 60 

MM X 1/2" OU 60 MM X 3/4", PARA LIGAÇÃO 

PREDIAL DE ÁGUA. AF_06/2022 

UN 1 18,83 23,12 23,12 0,00 % 

12.1.7 96853 SINAPI 

JOELHO 90 GRAUS, ROSCA FÊMEA TERMINAL, 

PARA INSTALAÇÕES EM PEX ÁGUA, DN 20MM X 

1/2", CONEXÃO POR CRIMPAGEM - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2023 

UN 4 23,79 29,21 116,84 0,01 % 

12.1.8 884 ORSE 

Tubo aço galvanizado c/costura 1/2" (15mm), 

p/condução fluidos, classe leve, e=2,25mm, 

1,12kg/m, NBR-5580 

m 6 28,81 35,37 212,22 0,01 % 

12.1.9 89394 SINAPI 

TÊ COM BUCHA DE LATÃO NA BOLSA CENTRAL, 

PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM X 1/2, INSTALADO 

EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 1 17,27 21,20 21,20 0,00 % 

12.1.10 90373 SINAPI 

JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, 

SOLDÁVEL, DN 25MM, X 1/2 INSTALADO EM 

RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 1 12,13 14,89 14,89 0,00 % 

12.1.11 1216 ORSE Tubo pvc rígido roscável d = 1/2" m 1 16,44 20,18 20,18 0,00 % 

12.1.12 94783 SINAPI 
ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE 

VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 20 MM X 1/2", 
UN 1 17,06 20,94 20,94 0,00 % 
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INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA 

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

12.1.13 89376 SINAPI 

ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA 

REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM X 1/2, 

INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2022 

UN 7 5,36 6,58 46,06 0,00 % 

12.1.14 1093 ORSE 
Cap de pvc rígido soldável, marrom, diâm = 

20mm 
un 1 3,21 3,94 3,94 0,00 % 

12.1.15 89358 SINAPI 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, 

INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2022 

UN 5 7,63 9,36 46,80 0,00 % 

12.1.16 89355 SINAPI 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 20MM, INSTALADO 

EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 80 19,66 24,14 1.931,20 0,11 % 

12.1.17 081401 
AGETOP 

CIVIL 
TE 90 GRAUS SOLDAVEL DIAMETRO 20 MM Un 1 7,75 9,51 9,51 0,00 % 

12.1.18 10971 ORSE 

Estrutura pre-moldada de concreto p/ caixas 

d'agua de 5.000 litros, composta de capitel 

p/apoio da caixa dágua e pilar cilindrico d=40cm 

e altura = 7,50m,incluso montagem no local, ref: 

Cilel ou similar 

un 1 5.343,71 6.562,07 6.562,07 0,38 % 

12.1.19 102615 SINAPI 

CAIXA D´ÁGUA EM POLIÉSTER REFORÇADO COM 

FIBRA DE VIDRO, 2000 LITROS - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_06/2021 

UN 1 1.287,24 1.580,73 1.580,73 0,09 % 

12.2   DISTRIBUIÇÃO     6.501,21 0,38 % 

12.2.1 934 ORSE 
Fornecimento e assentamento de luva de ferro 

galvanizado de   1/2" 
un 1 12,20 14,98 14,98 0,00 % 

12.2.2 94794 SINAPI 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, 

ROSCÁVEL, 1 1/2", COM ACABAMENTO E 

CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 1 110,45 135,63 135,63 0,01 % 

12.2.3 89985 SINAPI 

REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, 

ROSCÁVEL, 3/4", COM ACABAMENTO E 

CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 5 59,63 73,22 366,10 0,02 % 

12.2.4 08.84.012 FDE BOLSA PLASTICA PARA BACIA SANITARIA UN 10 14,21 17,44 174,40 0,01 % 

12.2.5 86886 SINAPI 
ENGATE FLEXÍVEL EM INOX, 1/2 X 30CM - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 
UN 11 57,55 70,67 777,37 0,04 % 

12.2.6 86884 SINAPI 

ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2" X 

30CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020 

UN 10 10,92 13,40 134,00 0,01 % 

12.2.7 C1560 SEINFRA 
JOELHO REDUÇÃO PVC SOLD./ROSCA. 

D=25mmX1/2" 
UN 10 11,20 13,75 137,50 0,01 % 

12.2.8 C1561 SEINFRA 
JOELHO REDUÇÃO PVC SOLD./ROSCA. 

D=32mmX3/4" 
UN 1 20,53 25,21 25,21 0,00 % 

12.2.9 1051 ORSE 

Adaptador de pvc rígido soldável c/ flanges livres 

p/ caixa de água diâm = 50mm x 11/2"  rEV. 01 - 

10/2022 

un 1 29,50 36,22 36,22 0,00 % 

12.2.10 1042 ORSE 
Adaptador de pvc rígido soldável curto c/ bolsa e 

rosca p/ registro diâm = 50mm x 11/2" 
un 2 16,49 20,24 40,48 0,00 % 

12.2.11 1037 ORSE 
Adaptador de pvc rígido soldável curto c/ bolsa e 

rosca p/ registro diâm = 25mm x 3/4" 
un 10 8,60 10,56 105,60 0,01 % 

12.2.12 103957 SINAPI 

BUCHA DE REDUÇÃO, CURTA, PVC, SOLDÁVEL, 

DN 32 X 25 MM, INSTALADO EM PRUMADA DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2022 

UN 2 4,52 5,55 11,10 0,00 % 

12.2.13 1073 ORSE 
Bucha de redução curta de pvc rígido soldável, 

marrom, diâm = 40 x 32mm 
un 2 8,91 10,94 21,88 0,00 % 

12.2.14 104009 SINAPI 

BUCHA DE REDUÇÃO, CURTA, PVC, SOLDÁVEL, 

DN 50 X 40 MM, INSTALADO EM RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 1 12,24 15,03 15,03 0,00 % 

12.2.15 104003 SINAPI 

BUCHA DE REDUÇÃO, LONGA, PVC, SOLDÁVEL, 

DN 50 X 32 MM, INSTALADO EM RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 1 13,46 16,52 16,52 0,00 % 

12.2.16 1135 ORSE 
Joelho 90º de pvc rígido soldável, marrom  diâm 

= 25mm 
un 7 8,46 10,38 72,66 0,00 % 

12.2.17 1136 ORSE 
Joelho 90º de pvc rígido soldável, marrom  diâm 

= 32mm 
un 3 10,09 12,39 37,17 0,00 % 

12.2.18 1138 ORSE 
Joelho 90º de pvc rígido soldável, marrom  diâm 

= 50mm 
un 10 16,93 20,79 207,90 0,01 % 

12.2.19 103956 SINAPI 

JOELHO DE REDUÇÃO, 90 GRAUS, PVC, 

SOLDÁVEL, DN 32 MM X 25 MM, INSTALADO EM 

RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 3 13,14 16,13 48,39 0,00 % 

12.2.20 89402 SINAPI 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO 

EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 78 11,78 14,46 1.127,88 0,07 % 
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12.2.21 89403 SINAPI 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 32MM, INSTALADO 

EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 55 17,88 21,95 1.207,25 0,07 % 

12.2.22 94650 SINAPI 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 40MM, INSTALADO 

EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

M 4 17,45 21,42 85,68 0,00 % 

12.2.23 94651 SINAPI 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 50MM, INSTALADO 

EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

M 48 20,30 24,92 1.196,16 0,07 % 

12.2.24 89395 SINAPI 

TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM 

RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 4 12,45 15,28 61,12 0,00 % 

12.2.25 104004 SINAPI 

TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM 

RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 3 27,43 33,68 101,04 0,01 % 

12.2.26 94691 SINAPI 

TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 MM X 

25 MM, INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_04/2024 

UN 5 12,25 15,04 75,20 0,00 % 

12.2.27 104012 SINAPI 

TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM X 

32MM, INSTALADO EM RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 2 21,68 26,62 53,24 0,00 % 

12.2.28 104006 SINAPI 

TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM X 

25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 1 23,16 28,44 28,44 0,00 % 

12.2.29 081360 
AGETOP 

CIVIL 

JOELHO DE REDUCAO 90 GRAUS SOLDÁVEL 

COM BUCHA LATAO 25X1/2" 
Un 4 9,69 11,89 47,56 0,00 % 

12.2.30 89396 SINAPI 

TÊ COM BUCHA DE LATÃO NA BOLSA CENTRAL, 

PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 1/2, INSTALADO 

EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 6 18,94 23,25 139,50 0,01 % 

13   INSTALAÇÕES SANITÁRIA     42.248,26 2,44 % 

13.1 ED-49896 SETOP 

CAIXA DE ESGOTO DE INSPEÇÃO/PASSAGEM EM 

ALVENARIA (80X80X80CM), REVESTIMENTO EM 

ARGAMASSA COM ADITIVO 

IMPERMEABILIZANTE, COM TAMPA DE 

CONCRETO, INCLUSIVE ESCAVAÇÃO, REATERRO 

E TRANSPORTE COM RETIRADA DO MATERIAL 

ESCAVADO (EM CAÇAMBA) 

un 5 963,59 1.183,28 5.916,40 0,34 % 

13.2 10080070 SIURB 
SIFÃO COM COPO, TIPO REFORÇADO, PVC 

RÍGIDO - 1 1/2"X2" 
UN 11 30,21 37,09 407,99 0,02 % 

13.3 86879 SINAPI 

VÁLVULA EM PLÁSTICO 1" PARA PIA, TANQUE 

OU LAVATÓRIO, COM OU SEM LADRÃO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 11 9,80 12,03 132,33 0,01 % 

13.4 89748 SINAPI 

CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, 

ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, 

FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

AF_08/2022 

UN 10 38,13 46,82 468,20 0,03 % 

13.5 89851 SINAPI 

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, 

ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, 

FORNECIDO E INSTALADO EM SUBCOLETOR 

AÉREO DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN 4 30,76 37,77 151,08 0,01 % 

13.6 89809 SINAPI 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, 

ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, 

FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE 

ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. 

AF_08/2022 

UN 2 27,16 33,35 66,70 0,00 % 

13.7 89801 SINAPI 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, 

ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 

FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE 

ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. 

AF_08/2022 

UN 22 9,34 11,46 252,12 0,01 % 

13.8 C1582 SEINFRA 
JUNÇÃO SIMPLES DE REDUÇÃO PVC P/ESGOTO 

100X50mm(4"X2") 
UN 14 42,90 52,68 737,52 0,04 % 

13.9 89797 SINAPI 

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 

PREDIAL, DN 100 X 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, 

FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

AF_08/2022 

UN 6 46,74 57,39 344,34 0,02 % 

13.10 89821 SINAPI 

LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 

PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, 

FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE 

ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. 

AF_08/2022 

UN 44 16,36 20,09 883,96 0,05 % 

13.11 89813 SINAPI 

LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 

PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 

FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE 

ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. 

AF_08/2022 

UN 18 4,90 6,01 108,18 0,01 % 
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13.12 89714 SINAPI 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, 

DN 100 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM 

RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 

SANITÁRIO. AF_08/2022 

M 128 34,48 42,34 5.419,52 0,31 % 

13.13 89712 SINAPI 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, 

DN 50 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM 

RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 

SANITÁRIO. AF_08/2022 

M 28 24,75 30,39 850,92 0,05 % 

13.14 ED-49953 SETOP 
RALO SIFONADO PVC QUADRADO 100 X 53 X 40 

MM COM GRELHA BRANCA 
un 5 29,69 36,45 182,25 0,01 % 

13.15 89518 SINAPI 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, 

DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. 

AF_06/2022 

UN 4 14,25 17,49 69,96 0,00 % 

13.16 89581 SINAPI 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, 

DN 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 

INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE 

ÁGUAS PLUVIAIS. AF_06/2022 

UN 4 30,27 37,17 148,68 0,01 % 

13.17 89599 SINAPI 

LUVA SIMPLES, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 

75 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 

INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE 

ÁGUAS PLUVIAIS. AF_06/2022 

UN 2 22,01 27,02 54,04 0,00 % 

13.18 89509 SINAPI 

TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 50 MM, 

FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 

ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022 

M 2 20,02 24,58 49,16 0,00 % 

13.19 89511 SINAPI 

TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 75 MM, 

FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 

ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022 

M 2 33,88 41,60 83,20 0,00 % 

13.20 104354 SINAPI 

TE, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 

100 X 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 

INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO 

SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022 

UN 2 41,64 51,13 102,26 0,01 % 

13.21 89784 SINAPI 

TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 

50 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 

RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN 2 22,86 28,07 56,14 0,00 % 

13.22 93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 m³ 32 87,70 107,69 3.446,08 0,20 % 

13.23 93382 SINAPI 

REATERRO MANUAL DE VALAS, COM 

COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO. 

AF_08/2023 

m³ 14,2 26,33 32,33 459,08 0,03 % 

13.24 98065 SINAPI 

SUMIDOURO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-

MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO = 2,88 M, 

ALTURA INTERNA = 3,0 M, ÁREA DE 

INFILTRAÇÃO: 31,4 M² (PARA 12 

CONTRIBUINTES). AF_12/2020 

UN 1 8.462,77 10.392,28 10.392,28 0,60 % 

13.25 98085 SINAPI 

TANQUE SÉPTICO RETANGULAR, EM ALVENARIA 

COM BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES 

INTERNAS: 1,6 X 4,4 X H=1,8 M, VOLUME ÚTIL: 

9856 L (PARA 68 CONTRIBUINTES). AF_12/2020 

UN 1 9.337,03 11.465,87 11.465,87 0,66 % 

14   INSTALAÇÕES ELÉTRICAS     128.441,92 7,41 % 

14.1 C0481 SEINFRA 
BUCHA E ARRUELA DE AÇO GALV. D= 32mm (1 

1/4") 
PAR 6 3,03 3,72 22,32 0,00 % 

14.2 C0478 SEINFRA 
BUCHA E ARRUELA DE AÇO GALV. D= 15mm 

(1/2") 
PAR 2 1,42 1,74 3,48 0,00 % 

14.3 060243 IOPES BUJAO DE ACO GALVANIZADO 4" UN 1 96,72 118,77 118,77 0,01 % 

14.4 C4762 SEINFRA CAIXA DE LIGAÇÃO PVC 4" X 2" UN 166 7,68 9,43 1.565,38 0,09 % 

14.5 91898 SINAPI 

CURVA 180 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, 

ROSCÁVEL, DN 40 MM (1 1/4"), PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS, INSTALADA EM FORRO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 2 22,03 27,05 54,10 0,00 % 

14.6 91920 SINAPI 

CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, 

ROSCÁVEL, DN 40 MM (1 1/4"), PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 4 24,47 30,04 120,16 0,01 % 

14.7 91911 SINAPI 

CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, 

ROSCÁVEL, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 2 17,42 21,39 42,78 0,00 % 

14.8 91886 SINAPI 

LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 

40 MM (1 1/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 

INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 2 15,78 19,37 38,74 0,00 % 

14.9 91882 SINAPI 

LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 

20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 

INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 2 10,55 12,95 25,90 0,00 % 

14.10 92662 SINAPI 

LUVA, EM FERRO GALVANIZADO, CONEXÃO 

ROSQUEADA, DN 40 (1 1/2"), INSTALADO EM 

REDE DE ALIMENTAÇÃO PARA SPRINKLER - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 2 39,13 48,05 96,10 0,01 % 
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14.11 92660 SINAPI 

LUVA, EM FERRO GALVANIZADO, CONEXÃO 

ROSQUEADA, DN 32 (1 1/4"), INSTALADO EM 

REDE DE ALIMENTAÇÃO PARA SPRINKLER - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 10 34,08 41,85 418,50 0,02 % 

14.12 9816 ORSE Arruela lisa zincada d=1/4" un 348 0,46 0,56 194,88 0,01 % 

14.13 12506 ORSE Arruela de lisa 3/8" un 51 0,52 0,63 32,13 0,00 % 

14.14 150918 IOPES 
Fita isolante em rolo de 19mm x 20 m, número 33 

Scoth ou equivalente 
und 1 30,89 37,93 37,93 0,00 % 

14.15 11.02.031 Próprio 

PARAFUSO DE CABEÇA SEXTAVADA EM AÇO 

GALVANIZADO COM PORCA E ARRUELA DE 

PRESSÃO - D = 9,525 MM (3/8") (CJ) 

cj 51 1,92 2,35 119,85 0,01 % 

14.16 11.02.032 Próprio 

PARAFUSO DE CABEÇA SEXTAVADA EM AÇO 

GALVANIZADO COM PORCA E ARRUELA DE 

PRESSÃO - D = 7,938 MM (5/16") (CJ) 

cj 144 0,73 0,89 128,16 0,01 % 

14.17 12495 ORSE Porca sextavada 1/4", bicromatizada un 204 5,09 6,25 1.275,00 0,07 % 

14.18 12614 ORSE Porca sextavada 3/8", bicromatizada un 51 4,56 5,59 285,09 0,02 % 

14.19 15.008.0165-0 EMOP 

CABO DE COBRE COM ISOLACAO SOLIDA 

EXTRUDADA,COM BAIXA EMISSA O DE 

FUMACA,BIPOLAR,2X16MM2,ISOLAMENTO 

0,6/1KV,COMPREENDENDO :PREPARO,CORTE E 

ENFIACAO EM ELETRODUTOS.FORNECIMENTO E 

COLO CACAO 3%-DESGASTE DE FERRAMENTAS 

E EPI 

M 45 34,03 41,78 1.880,10 0,11 % 

14.20 15.008.0167-0 EMOP 

CABO DE COBRE COM ISOLACAO SOLIDA 

EXTRUDADA,COM BAIXA EMISSA O DE 

FUMACA,BIPOLAR,2X25MM2,ISOLAMENTO 

0,6/1KV,COMPREENDENDO :PREPARO,CORTE E 

ENFIACAO EM ELETRODUTOS.FORNECIMENTO E 

COLO CACAO 3%-DESGASTE DE FERRAMENTAS 

E EPI 

M 40 53,35 65,51 2.620,40 0,15 % 

14.21 15.008.0169-0 EMOP 

CABO DE COBRE COM ISOLACAO SOLIDA 

EXTRUDADA,COM BAIXA EMISSA O DE 

FUMACA,BIPOLAR,2X35MM2,ISOLAMENTO 

0,6/1KV,COMPREENDENDO :PREPARO,CORTE E 

ENFIACAO EM ELETRODUTOS.FORNECIMENTO E 

COLO CACAO 3%-DESGASTE DE FERRAMENTAS 

E EPI 

M 35 69,39 85,21 2.982,35 0,17 % 

14.22 92990 SINAPI 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 70 MM², 

ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA REDE 

ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 

ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2021 

M 8 84,86 104,20 833,60 0,05 % 

14.23 101561 SINAPI 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², 

0,6/1,0 KV, PARA REDE AÉREA DE DISTRIBUIÇÃO 

DE ENERGIA ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2020 

M 78 18,03 22,14 1.726,92 0,10 % 

14.24 91927 SINAPI 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², 

ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023 

M 2155 5,26 6,45 13.899,75 0,80 % 

14.25 101562 SINAPI 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 25 MM², 

0,6/1,0 KV, PARA REDE AÉREA DE DISTRIBUIÇÃO 

DE ENERGIA ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2020 

M 155 27,92 34,28 5.313,40 0,31 % 

14.26 91929 SINAPI 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², 

ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023 

M 627 7,77 9,54 5.981,58 0,35 % 

14.27 91931 SINAPI 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², 

ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023 

M 947 10,99 13,49 12.775,03 0,74 % 

14.28 09.06.015 FDE 
CAIXA DE PASSAGEM CHAPA TAMPA 

PARAFUSADA DE 40X40X15 CM 
UN 4 113,78 139,72 558,88 0,03 % 

14.29 1224 Próprio 
Canaleta aparente com tampa em PVC, 

autoextinguível, de 85 x 35 mm, com acessórios 
M 1 71,06 87,26 87,26 0,01 % 

14.30 91953 SINAPI 

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, 

INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 16 29,78 36,56 584,96 0,03 % 

14.31 91959 SINAPI 

INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 

10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 2 45,13 55,41 110,82 0,01 % 

14.32 91967 SINAPI 

INTERRUPTOR SIMPLES (3 MÓDULOS), 

10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 12 60,48 74,26 891,12 0,05 % 

14.33 92008 SINAPI 

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 

2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 31 47,80 58,69 1.819,39 0,10 % 

14.34 91992 SINAPI 

TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 

10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 27 46,35 56,91 1.536,57 0,09 % 
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14.35 09.04.090 FDE 
DISJUNTOR UNIPOLAR TERMOMAGNETICO 

1X10A 1X30A 
UN 30 18,99 23,31 699,30 0,04 % 

14.36 09.04.096 FDE 
DISJUNTOR UNIPOLAR TERMOMAGNETICO 

1X90A A 1X100A 
UN 1 62,96 77,31 77,31 0,00 % 

14.37 09.04.095 FDE 
DISJUNTOR UNIPOLAR TERMOMAGNETICO 

1X50A A 1X70A 
UN 1 35,02 43,00 43,00 0,00 % 

14.38 11.02.033 Próprio 
Disjuntor bipolar termomagnético de 1 A em 

quadro de distribuição 
unid 1 431,32 529,66 529,66 0,03 % 

14.39 09.02.087 FDE 
DISJUNTOR BIPOLAR TERMOMAGNETICO 2X60A 

A 2X100A 
UN 6 114,23 140,27 841,62 0,05 % 

14.40 8894 ORSE 
Dispositivo de proteção contra surto de tensão 

DPS 40kA - 175v 
un 13 62,00 76,13 989,69 0,06 % 

14.41 9004070 SIURB 
INTERRUPTOR DIFERENCIAL RESIDUAL BIPOLAR 

63A, SENSIBILIDADE 30MA - 220V 
UN 1 226,47 278,10 278,10 0,02 % 

14.42 9004088 SIURB 
INTERRUPTOR DIFERENCIAL TETRAPOLAR - 80A 

SENSIBILIDADE 300MA - 380V 
UN 3 428,72 526,46 1.579,38 0,09 % 

14.43 8685 ORSE 
Suporte vertical  100 x 75 mm  para fixação de 

eletrocalha metálica ( ref.: Mopa ou similar) 
un 51 14,35 17,62 898,62 0,05 % 

14.44 9524 ORSE 
Tala plana perfurada 50mm para eletrocalha 

metálica (ref.: mopa ou similar) -Rev 01 
un 36 5,79 7,11 255,96 0,01 % 

14.45 91857 SINAPI 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO 

REFORÇADO, PVC, DN 32 MM (1"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE 

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 154 16,15 19,83 3.053,82 0,18 % 

14.46 91855 SINAPI 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO 

REFORÇADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE 

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 489 11,42 14,02 6.855,78 0,40 % 

14.47 071215 
AGETOP 

CIVIL 

ELETRODUTO EM AÇO GALVANIZADO A FOGO 

DIÂMETRO 2" - PESADO 
M 12 70,76 86,89 1.042,68 0,06 % 

14.48 071217 
AGETOP 

CIVIL 

ELETRODUTO EM AÇO GALVANIZADO A FOGO 

DIÂMETRO 3" - PESADO 
M 20 129,82 159,41 3.188,20 0,18 % 

14.49 352 ORSE 
Eletroduto de pvc rígido roscável, diâm = 20mm 

(1/2") 
m 4 11,34 13,92 55,68 0,00 % 

14.50 353 ORSE 
Eletroduto de pvc rígido roscável, diâm = 25mm 

(3/4") 
m 1 13,63 16,73 16,73 0,00 % 

14.51 09.09.039 FDE 
IL-94 LUMINÁRIA LED QUADRADA DE 

SOBREPOR C/DIFUSOR TRANSLÚCIDO <= 40W 
UN 58 442,02 542,80 31.482,40 1,82 % 

14.52 9011014 SIURB 
CAIXA DE INSPEÇÃO DE ATERRAMENTO TIPO 

EMBUTIR COM TAMPA E ALÇA 
UN 1 124,10 152,39 152,39 0,01 % 

14.53 11.83.01 SUDECAP 
HASTE DE ATERRAMENTO DE AÇO COBREADO 

15MM X 2400MM 
UN 1 54,14 66,48 66,48 0,00 % 

14.54 101548 SINAPI 

ISOLADOR, TIPO ROLDANA, PARA BAIXA 

TENSÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_07/2020 

UN 5 10,60 13,01 65,05 0,00 % 

14.55 2913 ORSE 
Fornecimento de parafuso cabeça quadrada 16 x 

200mm 
un 1 9,81 12,04 12,04 0,00 % 

14.56 10206 ORSE 
Poste auxiliar p/entrada energia, em ferro 

galvanizado d=3" e h=7,0m, com 04 isoladores 
un 1 1.067,46 1.310,84 1.310,84 0,08 % 

14.57 338 ORSE 
Quadro de medição bifásica (de 6 a 10 kva) com 

caixa em noril. Rev 03 
un 1 458,53 563,07 563,07 0,03 % 

14.58 101879 SINAPI 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM 

CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR, 

COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 24 

DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 4 448,23 550,42 2.201,68 0,13 % 

14.59 9007070 SIURB 
PONTO COM TOMADA SIMPLES DE EMBUTIR - 

PARA PISO 
UN 4 186,00 228,40 913,60 0,05 % 

14.60 14013 ORSE 

Luminária tipo spot de Sobrepor fenix da pix 

iluminação ou similar para lâmpada PAR 20, 

inclusive lâmpada led 7w 

un 16 130,60 160,37 2.565,92 0,15 % 

14.61 92029 SINAPI 

INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO) COM 1 

TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 21 57,28 70,33 1.476,93 0,09 % 

14.62 170309 SEDOP Ponto de antena p/ radio e TV (c/ fiaçao) pt 24 250,90 308,10 7.394,40 0,43 % 

14.63 97605 SINAPI 

LUMINÁRIA ARANDELA TIPO MEIA LUA, DE 

SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA LED DE 6 W, SEM 

REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_09/2024 

UN 17 79,05 97,07 1.650,19 0,10 % 

15   SISTEMA DE DRENAGEM PLUVIAL     39.620,44 2,29 % 

15.1 10011007 SIURB 
CALHA EM ALUMÍNIO ESP. 1,0MM - 

DESENVOLVIMENTO 100CM 
M 47,5 296,32 363,88 17.284,30 1,00 % 

15.2 ED-49924 SETOP 

CAIXA DE DRENAGEM DE INSPEÇÃO/PASSAGEM 

EM ALVENARIA (80X80X80CM), REVESTIMENTO 

EM ARGAMASSA COM ADITIVO 

IMPERMEABILIZANTE, COM TAMPA EM GRELHA, 

INCLUSIVE ESCAVAÇÃO, REATERRO E 

TRANSPORTE COM RETIRADA DO MATERIAL 

ESCAVADO (EM CAÇAMBA) 

un 6 1.325,84 1.628,13 9.768,78 0,56 % 

15.3 89584 SINAPI 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, 

DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
UN 12 40,10 49,24 590,88 0,03 % 
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INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE 

ÁGUAS PLUVIAIS. AF_06/2022 

15.4 85123 SINAPI 

TUBO PVC PONTA/BOLSA C/ VIROLA 

DN=100MM P/ ESGOTO JUNTA COM ANEL - 

FORNECIMENTO E INSTALACAO 

M 200 41,69 51,19 10.238,00 0,59 % 

15.5 89567 SINAPI 

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, 

DN 100 X 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO 

E INSTALADO EM RAMAL DE 

ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022 

UN 16 68,90 84,60 1.353,60 0,08 % 

15.6 89585 SINAPI 

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, 

DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 

INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE 

ÁGUAS PLUVIAIS. AF_06/2022 

UN 6 40,93 50,26 301,56 0,02 % 

15.7 1536 ORSE 
Cap de pvc rígido soldavel p/ esgoto, diâm 

=100mm 
un 4 16,97 20,83 83,32 0,00 % 

16   SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO     20.133,50 1,16 % 

16.1 12884 ORSE 

Placa de sinalizacao, fotoluminescente, 38x19 cm, 

em pvc , com seta indicativa de sentido (esquerda 

ou direita) de saída de emergência- Placa S2 

un 25 22,30 27,38 684,50 0,04 % 

16.2 97599 SINAPI 

LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 

LÂMPADAS LED DE 2 W, SEM REATOR - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024 

UN 25 17,96 22,05 551,25 0,03 % 

16.3 160605 IOPES 

Extintor de incêndio portátil de pó químico ABC 

com capacidade 2A-20B:C (6 kg), inclusive 

suporte de parede universal, parafuso e bucha S8, 

exclusive placa sinalizadora em PVC 

fotoluminescente e pintura de sinalização 

und 2 216,54 265,91 531,82 0,03 % 

16.4 12888 ORSE 

Placa de sinalizacao, fotoluminescente, em pvc , 

com logotipo "Extintor de incêndio portátil"- 

Placa E5 

un 2 15,66 19,23 38,46 0,00 % 

16.5 C0010 SEINFRA 
ACIONADOR MANUAL, TIPO "QUEBRA VIDRO", 

MOD.EUROTRON/SIMILAR 
UN 2 71,82 88,19 176,38 0,01 % 

16.6 C2275 SEINFRA 
SINALIZADOR AUDIO-VISUAL, SIRENE BITONAL E 

STROBO/SIMILAR 
UN 2 240,17 294,92 589,84 0,03 % 

16.7 C0730 SEINFRA 
CENTRAL ALARME P/12 LAÇOS SUPERV., 

MOD.FIRE-LITE/SIMILAR 
UN 1 14.300,70 17.561,25 17.561,25 1,01 % 

17   SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA 

DESCARGAS ATMOSFÉRICAS (SPDA) 
    19.885,96 1,15 % 

17.1 96985 SINAPI 

HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 5/8", COM 

3 METROS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_08/2023 

UN 8 76,74 94,23 753,84 0,04 % 

17.2 681 ORSE 
Conector para haste de aterramento 5/8" - 

fornecimento e assentamento - Rev 02 (10/2021) 
un 8 5,90 7,24 57,92 0,00 % 

17.3 93018 SINAPI 

CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, 

ROSCÁVEL, DN 50 MM (1 1/2"), PARA REDE 

ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 

ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2021 

UN 8 23,98 29,44 235,52 0,01 % 

17.4 83446 SINAPI 
CAIXA DE PASSAGEM 30X30X40 COM TAMPA E 

DRENO BRITA 
UN 8 228,26 280,30 2.242,40 0,13 % 

17.5 C0860 SEINFRA CONECTOR SPLIT - BOLT P/ CABOS ATE 35MM2 UN 8 10,90 13,38 107,04 0,01 % 

17.6 C2457 SEINFRA TERMINAL DE PRESSÃO P/ CABOS ATÉ 35MM2 UN 8 12,41 15,23 121,84 0,01 % 

17.7 96973 SINAPI 

CORDOALHA DE COBRE NU 35 MM², NÃO 

ENTERRADA, COM ISOLADOR - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_08/2023 

M 180 74,05 90,93 16.367,40 0,94 % 

18   SERVIÇOS FINAIS     11.728,17 0,68 % 

18.1 9537 SINAPI LIMPEZA FINAL DA OBRA m² 498 3,87 4,75 2.365,50 0,14 % 

18.2 ED-50635 SETOP 

PLACA DE ALUMÍNIO FUNDIDO, DIMENSÃO 

(85X50)CM, PARA INAUGURAÇÃO, INCLUSIVE 

FIXAÇÃO 

un 1 1.597,43 1.961,64 1.961,64 0,11 % 

18.3 17003019 SIURB 

IP.03 - PLATAFORMA COM 3 MASTROS DE 

BANDEIRA H.LIVRE=7,00M (EXCLUSIVE 

ENGASTAMENTO) 

UN 1 6.026,90 7.401,03 7.401,03 0,43 % 

          

Total Geral 857.316,65 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA. 

 

1.4. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início 

na data de 05/01/2026 e encerramento em 31/12/2026, prorrogável na forma do art. 107 da Lei nº 

14.133/2021. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO. 

 

1.5. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 857.316,65 (Oitocentos e cinquenta e sete mil, 

trezentos e dezesseis reais e sessenta e cinco centavos). 

 

1.6. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

 

1.7. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento da União, para o exercício de 2026, na classificação abaixo: 

 

01.00 Câmara Municipal de Tutóia 

01.031.0001.1.026.0000 Construção, Reforma do Prédio da Câmara Municipal  

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 

 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 

 

5.1. Os pagamentos serão realizados no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, contados da 

apresentação da nota fiscal/fatura respectiva, após medição e comprovação dos serviços efetivamente 

realizados, conforme laudo de medição da Secretaria Municipal de Infraestrutura, assinado pelo servidor 

designado para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto desta licitação, desde que não haja fator 

impeditivo provocado pela Contratada.  

5.1.1. A primeira medição só será paga com a apresentação dos seguintes documentos:  

a) Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, expedida pelo Conselho Regional de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia do Maranhão (CREA/MA);  

b) Inscrição no CEI (INSS);  

c) Alvará de Construção, expedido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE TUTÓIA;  

d) Instalação da placa da obra, exigida pela Câmara Municipal de Tutóia/MA.  

5.1.2. Os pagamentos serão efetuados conforme medições mensais ou etapas concluídas, 

devidamente atestadas pela fiscalização.  

5.2. Nenhum pagamento será efetuado sem a comprovação da regularidade de habilitação da licitante 

durante toda execução do objeto. 

5.3. No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 

forma para tanto, será devida compensação financeira, que será calculada, mediante a aplicação da 

seguinte fórmula:  

 

EM = I x N x VP  

 

Na qual:  

 

EM = Encargos moratórios;  

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
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VP = Valor da parcela a ser paga.  

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  

I = (TX)I = (6/100) / 365I = 0.00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%  

 

5.4. Caso a Contratada seja optante do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições 

das Microempresas e das Empresas e Pequeno Porte (SIMPLES), deverá apresentar, juntamente com a 

Nota Fiscal, declaração na qual faça constar essa condição, conforme modelo trazido na Instrução 

Normativa SRF n.º 480, de 15 de dezembro de 2004.  

 

5.5. A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 

indenizações devidas pela Contratada.  

5.6. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo 

descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 

monetária. 

 

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE. 

 

6.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Projeto Básico, anexo a este 

Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO 

 

7.1 O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 03 dias úteis. 

 

7.2 O prazo para resposta ao pedido do Contratado de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato de preços será de 03 dias úteis. 

 

CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

 

8.1. Neste caso, não será exigida garantia de execução do Contrato pela CONTRATADA. 

8.2. Não se aplica a obrigatoriedade de reforço de caução ou manutenção de percentual sobre o valor 

contratual. 

8.3. Não se aplica a prorrogação de prazo de validade de garantia. 

8.4. Não haverá devolução de garantia, uma vez que a mesma não foi exigida. 

 

CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DA OBRA. 

 

9.1. O objeto desta licitação será recebido:  

a) provisoriamente, mediante termo circunstanciado, assinado pelo responsável pelo seu 

acompanhamento e fiscalização bem como por representante da CONTRATADA, no prazo de até 15 

(quinze) dias consecutivos da comunicação desta;  
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b) definitivamente, mediante termo circunstanciado, assinado por servidor designado pela Câmara 

Municipal de Tutóia bem como por representante da CONTRATADA, após o decurso do prazo de até 25 

(vinte e cinco) dias consecutivos, contados da data do recebimento provisório.  

 

9.2. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança 

dos serviços, nem ético-profissional pela perfeita execução do Contrato.  

9.3. A Secretaria Municipal de Infraestrutura rejeitará, no todo ou em parte, os serviços executados em 

desacordo com os projetos e especificações técnicas do objeto deste Contrato. 

 

CLAÚSULA DÉCIMA – FISCALIZAÇÃO. 

 

10.1. A fiscalização dos serviços será levada a efeito pela Câmara Municipal de Tutóia, por meio de sua 

equipe técnica, de acordo com os critérios para medições de serviços da CONTRATANTE, à qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução dos mesmos.  

 

10.2. Independentemente da fiscalização dos serviços exercida pela CONTRATANTE, a CONTRATADA está 

obrigada a manter permanentemente fiscalização e supervisão dos mesmos, dentro dos limites fixados 

pela Secretaria Municipal de Infraestrutura.  

 

10.3. Quaisquer exigências da Fiscalização inerentes ao objeto do CONTRATO deverão ser prontamente 

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para o CONTRATANTE.  

 

10.4. A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte, os serviços executados em 

desacordo com o CONTRATO.  

 

10.5. Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, todos os trabalhos contratados estarão 

sujeitos a mais ampla e irrestrita Fiscalização, a qualquer hora, e em toda a área abrangida pelo serviço, 

por pessoas devidamente credenciadas.  

 

10.6. A CONTRATANTE se fará presente no local dos serviços por seu(s) fiscal(is) credenciado(os) ou por 

Comissão Fiscal.  

10.7. À Fiscalização compete o acompanhamento e amplo controle da execução dos serviços, até a sua 

conclusão. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

 

11.1. Sem que a elas se limite sua responsabilidade, são as seguintes às obrigações da CONTRATANTE: 

a) acompanhar e fiscalizar a execução do objeto presente Contrato;  

b) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução dos serviços, podendo 

recusar aqueles que não estejam de acordo com os termos deste Contrato;  

c) notificar a CONTRATADA para a reparação, correção, remoção ou substituição, às suas expensas, no 

todo ou em parte, de situações em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da 

execução dos serviços;  
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d) efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste 

instrumento, observando as normas administrativas e financeiras em vigor;  

e) comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução da obra;  

f) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 

CONTRATADA;  

g) proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das obrigações 

assumidas pela CONTRATADA.  

 

9.2. Além das disciplinadas no Edital e de outras decorrentes do cumprimento de normas regulamentares, 

são obrigações da CONTRATADA, sem que a elas se limite a sua responsabilidade:  

a) iniciar a execução dos serviços em até 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da data de 

recebimento da Ordem de Execução de Serviço, expedida pela Secretaria Municipal de Infraestrutura.  

b) substituir ou afastar qualquer empregado por recomendação da CONTRATANTE, que 

comprovadamente causar embaraço a boa execução do objeto contratado;  

c) comparecer, sempre que solicitada, à sede da CONTRATANTE, em horário por esta estabelecido, a fim 

de receber instruções e acertar providências;  

d) obedecer as normas e especificações constantes do Edital e seus Anexos e respeitar rigorosamente as 

recomendações da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT;  

e) manter no local da obra o livro “Diário de Ocorrências”, com todas as folhas devidamente numeradas 

e rubricadas pelo seu representante legal e pela fiscalização, que deverá ficar à disposição da fiscalização 

para anotação de todas as ocorrências;  

f) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, dentro do prazo estipulado pela fiscalização, os 

eventuais vícios, defeitos ou incorreções constatadas pela fiscalização nos serviços ou nos materiais e 

equipamentos empregados;  

g) indicar formalmente à fiscalização, no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos a contar da assinatura do 

Contrato, o preposto que, uma vez aceito pela CONTRATANTE, a representará na execução do Contrato.  

g.1) O preposto não poderá ser substituído sem prévia anuência da CONTRATANTE;  

h) permitir o livre exercício da fiscalização a técnicos designados pela CONTRATANTE;  

i) fazer prova perante a CONTRATANTE, do cumprimento de todas as suas obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, assistenciais, securitárias e sindicais, decorrentes do presente Contrato, quando exigido;  

j) comparecer em juízo, na hipótese de qualquer reclamação trabalhista intentada contra a 

CONTRATANTE por empregado da CONTRATADA, reconhecendo sua verdadeira condição de 

empregadora e substituir a CONTRATANTE no processo até o final do julgamento, arcando com todas 

as despesas decorrentes de eventual condenação;  

k) fornecer, às suas expensas, os uniformes e materiais de proteção e segurança (equipamentos de 

proteção individual e coletivo), indispensáveis para a execução dos serviços que assim o exigirem, em 

quantidades compatíveis com o número de pessoas empregadas;  

l) comunicar à CONTRATANTE, imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha a 

interferir na execução dos serviços objetivados no presente instrumento;  

m) assumir a responsabilidade administrativa, civil e penal sobre danos eventualmente causados aos seus 

funcionários e a terceiros por culpa ou dolo.  

n) receber, conferir, guardar e zelar pelos bens que lhe forem confiados pela CONTRATANTE, os quais 

ficarão sob sua responsabilidade até o recebimento do objeto do Contrato;  

o) assumir toda responsabilidade administrativa, civil e penal sobre danos eventualmente causados aos 

seus funcionários e por estes a terceiros, por culpa ou dolo;  
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p) responsabilizar-se os custos referentes à aquisição e transporte de materiais e ferramentas necessários 

a execução dos serviços objeto deste Contrato;  

q) responsabilizar-se pelas despesas com transporte, alimentação e todos os outros encargos incidentes 

sobre a mão-de-obra utilizada para os serviços;  

r) remover do local dos serviços, as suas expensas, diariamente todos os expurgos provenientes dos 

serviços que realizar, independentemente da sua composição;  

s) responder por todos os encargos trabalhistas e previdenciários, bem como a obrigatoriedade na 

substituição de funcionários de férias ou afastado do serviço por qualquer motivo superior a 02 (dois) 

dias úteis;  

t) responsabilizar-se exclusivamente pelos salários, gratificações, encargos previdenciários e trabalhistas 

dos servidores alocados no Contrato;  

u) selecionar, recrutar e contratar preferencialmente mão-de-obra local para o cumprimento do objeto 

deste Contrato, em seu nome e sob inteira responsabilidade, observando os princípios da eficiência e 

legalidade, bem como os requisitos de qualificação, obrigando-se a observar, rigorosamente, todas as 

prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, assistenciais, securitárias e sindicais, sendo 

considerada, nesse particular, como única empregadora, tudo em respeito ao que preconiza o previsto 

na Lei nº 14.133/2021 e fazer prova perante a CONTRATANTE, do cumprimento de todas estas 

obrigações, decorrentes do presente Contrato, quando exigido;  

v) registrar no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, a Anotação de Responsabilidade 

Técnica – ART relativa ao objeto deste Contrato, sem ônus adicional para a CONTRATANTE.  

w) planejar previamente os serviços e as atividades programadas para que o trabalho se realize no menor 

prazo possível;  

x) remover todo material excedente de escavação, cuidando-se ainda que não seja conduzido para as 

bocas de lobo, causando seu entupimento (áreas urbanas).  

y) evitar nas áreas de bota-fora, ou de empréstimos necessários à realização dos dispositivos, 

lançamentos de materiais de escavação que possam afetar o sistema de drenagem superficial.  

z) A contratada não poderá transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato, 

sem prévia autorização da CONTRATANTE;  

aa) manter durante a execução do contrato, todas às condições de habilitação exigidas na licitação.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 

7.3 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

 

7.4 der causa à inexecução parcial do contrato;  

 

7.5 der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

7.6 der causa à inexecução total do contrato; 

 

7.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

 

7.8 apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

 

7.9 praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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7.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

7.11 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 

a) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 

“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

b) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 

que justifiquem a impo- sição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

c) Multa: 

• Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) di- as; 

• Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado 

para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

d) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 

art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

 

Parágrafo Segundo - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

 

Parágrafo Terceiro - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

Parágrafo Quarto - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

Parágrafo Quinto - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

 

Parágrafo Sexto - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A74
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A74
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A77
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
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Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

Parágrafo Oitavo - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 

a) as peculiaridades do caso concreto; 

b) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

c) os danos que dela provierem para o Contratante; 

d) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

Parágrafo Nono - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apura- dos e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 

Parágrafo Décimo - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsidera- da sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão es- tendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 

controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a 

ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

Parágrafo Décima Primeira - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Em- presas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 

161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

Parágrafo Décimo Segunda - As sanções de impedimento de licitar e contratar e de- claração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133/21. 

 

Parágrafo Décima Terceira - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes 

de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma 

da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – EXTINÇÃO. 

 

7.12 O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO: 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
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7.12.1 Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da Lei nº 

14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação 

das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  

 

7.12.2 Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

 

7.13 A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo 

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos 

motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 

 

7.14 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 

 

7.15 O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 

ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

 

7.15.1.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

7.15.1.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

7.15.1.3 Indenizações e multas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES. 

 

7.16 É VEDADO À CONTRATADA: 

 

7.16.1 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

 

7.16.2 Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 

salvo nos casos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES. 

 

7.17 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

 

7.18 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

 

7.19 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS. 

 

7.20 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, 

segundo as normas e princípios gerais dos contratos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO. 

 

7.21 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 

Oficial, de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO. 

 

7.22 É eleito o Foro da Comarca de Tutóia/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da 

Lei nº 14.133/2021. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 

 

TUTÓIA/MA, 05 DE JANEIRO DE 2026. 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA 

Ver. Romildo Mesquita de Oliveira 

Presidente da Câmara 

CONTRATANTE 
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CONTRATADA 
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Contrato Nº 001/2026.
 

Contrato Nº 001/2026.
Processo Administrativo: Nº 14081701/2025.

Fundamentação Legal: Lei Federal nº 14.133/2021 e Lei nº 123/2006.
Modalidade Licitatória: Concorrência nº 001/2025. Contratante:
Câmara Municipal de Tutóia/MA, CNPJ: 07.366.552/0001-67.
Representante: Ilmo. Senhor Presidente da Câmara, Romildo Mesquita
de Oliveira. Contratada: LTS EMPREENDIMENTOS LTDA. Objeto:
Contratação de empresa especializada para serviços de construção da
nova sede da Câmara Municipal de Tutóia/MA. Valor Global: R$
857.316,65. Dotação Orçamentária: As despesas correrão por conta
da dotação orçamentária do orçamento da União para o exercício de
2025, na seguinte classificação: Órgão: 01.00 - Câmara Municipal de
Tutóia. Funcional Programática: 01.031.0001.1.026.0000 -
Construção, Reforma do Prédio da Câmara Municipal. Elemento de
Despesa: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações. Vigência: O prazo de
vigência inicia em 05/01/2026 e encerra em 31/12/2026.
 

Tutóia/MA, 05 de Janeiro de 2026.

ROMILDO MESQUITA DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara Municipal de Tutóia

Identificador: 4593-4b5be9345a1e8ad3d0ae4bb6df5d5d143af4cbc4

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO DE PRAZO
 

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO DE PRAZO
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 001/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 19120828/2025-CMT
(Apenso ao Processo Administrativo nº 02011155/2025-CMT)

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2025
A CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA, situada à Praça Presidente
Getúlio Vargas, nº 266, Centro, Tutóia, MA, CEP: 65580-000, inscrita no
CNPJ sob o nº 07.366.552/0001-67, neste ato representada pelo seu
presidente, Ilmo. Senhor Presidente da Câmara, Romildo Mesquita de
Oliveira, brasileiro, vereador, portador do R.G. nº 017552272001-2
GEJUSPC/MA e CPF nº 617.040.673-91, doravante denominada
CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa L. DE S. GOMES-ME,
inscrita no CNPJ sob o nº 30.825.393/0001-33, doravante denominada
CONTRATADA, resolvem celebrar o presente 1º TERMO ADITIVO DE
PRAZO, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, mediante as
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de
vigência do Contrato Administrativo nº 001/2025, que trata da
contratação de serviços de Assessoria e Consultoria nas áreas de
Licitações, Contratos Administrativos para a Câmara Municipal de
Tutóia/MA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO
Fica prorrogada a vigência do Contrato Administrativo nº 001/2025 por
mais 12 (doze) meses, passando sua vigência a compreender o
período de 02 de janeiro de 2026 a 02 de janeiro de 2027, nos termos
do art. 107 e art. 124, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, tendo em
vista a continuidade dos serviços e o interesse público devidamente
justificado nos autos.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da execução do presente Termo Aditivo
correrão por conta da dotação orçamentária conforme abaixo
especificada, consignada no orçamento do exercício de 2026, em
conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021:
01 - Câmara Municipal de Tutóia; 01.031.0001.2002.0000 - Manutenção

dos Serviços Administrativos da Câmara; 3.3.90.39.00 - Outros Serviços
de Terceiros - Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas e ratificadas todas as demais cláusulas e
condições do Contrato Administrativo nº 001/2025 que não conflitarem
com o presente Termo Aditivo.

CLÁUSULA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL
O presente Termo Aditivo é celebrado com fundamento no art. 107 e no
art. 124, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, que autorizam a
prorrogação do prazo de vigência dos contratos administrativos de
prestação de serviços de natureza contínua, desde que devidamente
justificadas, observadas as condições originalmente pactuadas e o
interesse público.

E, por estarem assim justas e acordadas, firmam o presente Termo
Aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza seus

legais e jurídicos efeitos.

Tutóia/MA, 02 de janeiro de 2026.

Ver. Romildo Mesquita de Oliveira
Presidente da Câmara Municipal de Tutóia

CONTRATANTE

Identificador: 3080-345d2504b10e091d943c0e2fdff26e4d7e0403ae

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO DE PRAZO
 

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO DE PRAZO
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 002/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 19120832/2025-CMT
(Apenso ao Processo Administrativo nº 02011327/2025-CMT)

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2025
A CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA, situada à Praça Presidente
Getúlio Vargas, nº 266, Centro, Tutóia, MA, CEP: 65580-000, inscrita no
CNPJ sob o nº 07.366.552/0001-67, neste ato representada pelo seu
presidente, Ilmo. Senhor Presidente da Câmara, Romildo Mesquita de
Oliveira, brasileiro, vereador, portador do R.G. nº 017552272001-2
GEJUSPC/MA e CPF nº 617.040.673-91, doravante denominada
CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa THIAGO CASTRO -
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ sob o nº
26.711.335/0001-01, doravante denominada CONTRATADA, resolvem
celebrar o presente 1º TERMO ADITIVO DE PRAZO, nos termos da Lei
Federal nº 14.133/2021, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de
vigência do Contrato Administrativo nº 002/2025, que trata da
contratação de serviços de assessoria e consultoria jurídica para a
Câmara Municipal de Tutóia/MA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO
Fica prorrogada a vigência do Contrato Administrativo nº 002/2025 por
mais 12 (doze) meses, passando sua vigência a compreender o
período de 02 de janeiro de 2026 a 02 de janeiro de 2027, nos termos
do art. 107 e art. 124, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, tendo em
vista a continuidade dos serviços e o interesse público devidamente
justificado nos autos.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da execução do presente Termo Aditivo
correrão por conta da dotação orçamentária conforme abaixo
especificada, consignada no orçamento do exercício de 2026, em
conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021:
01 - Câmara Municipal de Tutóia; 01.031.0001.2002.0000 - Manutenção
dos Serviços Administrativos da Câmara; 3.3.90.39.00 - Outros Serviços
de Terceiros - Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas e ratificadas todas as demais cláusulas e
condições do Contrato Administrativo nº 002/2025 que não conflitarem
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